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[bookmark: _Toc163574752]ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(Art. 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021)

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026

	1.  INFORMAÇÕES BÁSICAS

	Área ou Unidade Requisitante: A Secretaria Municipal de Obras
Serviços de Contratação Integrada: Projetos e Construção de 20 unidades habitacionais 

Objeto Resumido da Requisição:

1.2.  Constitui o objeto da presente licitação a contratação integrada, de empresa especializada para elaboração e execução do projeto básico e executivo para construção de 20 unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, no Município de Guiricema/MG, desde as sondagens de solo, fundação até a entrega das unidades, de conformidade com o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Justificativas Técnicas Relevantes, o Termo de Referência, e todos os Anexos referentes à planta de localização das unidades, e os projetos técnicos de referência apresentados junto ao Edital, e previamente aprovados pela Caixa.

	2.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

	A contratação pretendida não encontra amparo em Plano Anual de Compras, por se tratar de recursos federais e por não se prever a situação excepcional proporcionada pela oportunidade de aprovação de recursos de transferência para atendimento de demanda habitacional.

	3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO SOLICITADA

	A contratação de fornecimento ou prestação de serviços almejada visa solucionar o problema referente à necessidade de moradia popular, para uma melhor estruturação da capacidade de abrigar e também para melhor atendimento da população, com unidades de moradia popular:

A urgente necessidade de suprir a estrutura urbana da localidade de Guiricema com unidades de moradia popular, almejando reduzir déficit habitacional para as famílias em vulnerabilidade social de renda, que carecem de apoio governamental do fornecimento de condições de morar.

	4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DO OBJETO

	Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação a ser efetuada seja executada em atendimento dos seguintes requisitos de entrega ou serviço:

A entrega programada, vez que se trata de termo de compromisso firmado com a UNIÃO, pela intermediação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para transferência de recursos financeiros, a serem executados os serviços e as obras pela Administração Municipal, para as moradias.

	5. LEVANTAMENTO PRELIMINAR DE BALIZAMENTO DA SOLUÇÃO

	JUSTIFICATIVA: Para a contratação do objeto desta licitação, a adoção do regime de contratação integrada se justifica pela necessidade de contratação conjunta da elaboração dos projetos básico e executivo e da execução das obras das 20 unidades habitacionais, com concentração, na futura contratada, da responsabilidade técnica pelas soluções adotadas. No caso concreto, essa opção é tecnicamente adequada porque a definição da solução de fundação depende de investigação e análise geotécnica do solo, elemento que interfere diretamente no projeto estrutural, nos projetos executivos, no método construtivo, nos quantitativos e no custo final da obra. Nessas condições, a separação entre projeto e execução ampliaria o risco de incompatibilidades técnicas, revisões posteriores e desequilíbrios contratuais. A contratação integrada, ao contrário, permite que a contratada desenvolva e execute a solução completa do empreendimento em conformidade com o anteprojeto, o termo de referência e as exigências do Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV e da Caixa Econômica Federal, assegurando maior coerência entre os estudos do terreno, a solução de fundação, o sistema construtivo e execução integral da obra, conforme as referências técnicas.

	6. DAS CONDIÇÕES DE FORMULAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

	A proposta comercial deverá constar de planilha orçamentária, com os preços por itens e com preço global, com a especificação dos itens na modalidade da contratação integrada, constando a elaboração e apresentação dos projetos técnicos (básico, executivo e execução), das 20 unidades habitacionais, desde sondagens do solo, a fundação das unidades no terreno, e construção até a entrega final, tendo como referência o Termo de Justificativas Técnicas e todos os Anexos de referência, desde a planta de localização do terreno e os projetos de referência previamente aprovados pela CAIXA,  e também o cronograma físico-financeiro de execução, para o prazo máximo de 12 (doze) meses.

	7. JUSTIFICATIVA OU EXPOSIÇÃO DA ESTIMATIVA DOS VALORES

	O objeto da contratação especificado acima está consignado em planilha técnica, que contém as referências de preços ou as referências são fornecidas pelos preços contratados em licitação.
A justificativa para a elaboração da planilha orçamentária de referência, tomando por base os preços dos itens constantes da tabela SINAPI, porém com variação em relação a alguns de seus itens para menor ou para maior, e para itens não constante da tabela, está consignada no Termo de Justificativas Técnicas Relevantes, constantes do procedimento como Anexo.

	8. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR MENOR PREÇO GLOBAL

	Em se tratando de serviços e obras de engenharia, que constam do mesmo conjunto integrado, o critério de julgamento adequado é pelo menor preço global, por se tratar de serviço unitário no seu conjunto, em que devem ser adotadas as mesmas soluções técnicas para as unidades.

	9. CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES E/OU CORRELATAS

	A presente contratação se justifica pela necessidade de atendimento da demanda setorial dos produtos ou dos serviços, não havendo embaraços a respeito de futura licitação do seu objeto.

A necessidade também se caracteriza, por não haver fornecedores contratados dos serviços, em se considerando se tratar de projeto totalmente novo, mediante recursos externos.

	10. OS RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO

	A presente aquisição ou contratação de prestação de serviços visa o atendimento de demanda referente à cobertura das necessidades dos serviços públicos ou da população de referência.

A urgente contratação da prestação dos serviços visa o garantimento da segurança às famílias em situação de vulnerabilidade social de renda, a carecerem de condições de morar.

	11. MEDIDAS RELATIVAS À FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

	Os serviços ou fornecimento da contratação almejada serão acompanhados e fiscalizados pelo próprio setor solicitante, que previamente disponibiliza servidores responsáveis pelo contrato.

A fiscalização do Contrato será da responsabilidade da Autoridade solicitante, ou diretamente ou através de outro servidor ou profissional técnico, especialmente designado para a função.

	12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

	A aquisição dos produtos ou a prestação dos serviços descritos no objeto não terão impacto ambiental negativo ou seus impactos estão previamente controlados pelas soluções técnicas.

A prestação dos serviços de implantação do conjunto habitacional está localizado em terreno já previamente aprovado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para a finalidade almejada.

	13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

	O objeto da contratação é viável, pela disponibilidade de prestadores de serviços do ramo, nas condições pretendidas para as soluções apontadas e projetados, para sua viabilidade técnica.

A contratação dos serviços, inclusive na modalidade sugestionada, é absolutamente viável por haver prestadores do ramo, com capacidade técnica no território nacional e regional e entorno da própria localidade de Guiricema, sitos inclusive na microrregião imediata do seu entorno.

	14. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA

	Em razão da especificidade do objeto e da estimativa dos preços, a sugestão e por adoção do procedimento de contratação mais adequado, para o atendimento satisfatório da demanda.

(    ) A contratação por dispensa de licitação, considerando a necessidade e estimativa de preço; 

(    ) A contratação por dispensa de licitação, considerando o enquadramento para contratação;

(    ) A contratação por inexigibilidade de licitação, considerando o enquadramento da espécie;

(    ) A contratação por licitação na modalidade pregão aquisição por quantidade determinada;

(    ) A contratação por licitação na modalidade pregão mediante registro de ofertas de preço;

( X ) A contratação por licitação pela concorrência integrada, pela especificidade do objeto;

(    ) A contratação da alienação de bens na forma de leilão, pela especificidade do objeto;

	15. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE SUGERIDA

	A presente contratação se justifica na modalidade sugerida, em se considerando a necessidade do atendimento da demanda as disposições da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 para espécie.

A opção adotada se justifica, na modalidade sugestionada, pela solução exigida de elaboração e apresentação dos projetos técnicos, a partir da sondagem do solo e projetos de fundação para as unidades habitacionais, até a construção das unidades habitacionais e sua entrega final.

	16. ANEXOS TÉCNICOS QUE INSTRUEM O ETP

	O presente Estudo Técnico Preliminar, visando à contratação que especifica, se faz acompanhar dos documentos de referência técnica para a construção das unidades habitacionais propostas.

A ausência de 3 cotações se justifica por se tratar de serviços de engenharia, mediante cotação por preços constantes de tabelas oficiais de referência, cotejadas para as planilhas de preços.

	17. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS VIGENTES

	As despesas decorrentes da contratação almejada têm previsão na Lei Orçamentária de 2026, pelas seguintes dotações orçamentárias, fontes de receitas apropriadas e respectivas fichas:

	Dotação
	Fonte
	Descrição

	4.4.90.51.00.2.06.00.16.482.0009.1.0014
	1.700.000
	PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

	4.4.90.51.00.2.06.00.16.482.0009.1.0014
	1.500.000
	PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA
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E pelas dotações equivalentes nos exercícios seguintes.

	18. TERMO DE ENCAMINHAMENTO

	Faz-se, por este, o encaminhamento da demanda aos setores de compras e licitações, para as providências pertinentes, para efeito do procedimento de contratação, na forma legal.




Guiricema/MG, 27 de março de 2026.




Ewerton Henrique Ferreira
Secretário Municipal de Obras
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